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ESTADO DO CEARA
PREFEÍTURÀ MUNÍCÍPÀL DE MÕRADÀ NOVA

JULGAMENTO AO RECURSOSA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP-002/2013 - SEINFRA

PROCESSO N°. N° CP-O02¿2018 - SEINFRA

Recorrente: WNSA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
insltríta no CNPJ N°. 18.313.140/0001-85

RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRIDA: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Em arrimo ao dispositivo contido no paragrafo 4° do art. 109 da Lei 8.666/1993,
e com base na analise efetuada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação de
Morada Nova‹Ce, RATIFICO a decisão proferida e NEGO PROVIMENTO, ao Recurso
Administrativo manejados pelas empresas, WNSA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. 18.313.140/0001-85, relativo ao procedimento
em testiiha.

Morada Nova (Ce), 15 de a/g sto de 2018
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